


RESOLUCAO N.° 001/2005 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2005. 

DispOe sobre o Regimento Interno da Ca-
mara Municipal de Vereadores de Santo 
Expedito do Sul. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES DE SANTO EXPEDITO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuiçoes legais que lhe são conferidas, 

Faço Saber, que o Legislativo Municipal, nos termos da Lei Or -
gânica Municipal, aprovou e eu Promulgo a seguinte Resolução, institu-
indo o 
REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE SANTO EXPEDITO DO SUL 

TITULO' 	I 
CAPITULO I 

DAS DISP0SIçOES PRELIMINARES 
Art. 1° - A Câmara Municipal é o Orgao Legislativo do Muni-

cIpio e se compöe de 09(nove) vereadores, eleitos nas condiçoes e ter-
mos da legislaçao vigente. 

Art. 2° 	- A Cârnara tern funçOes, precipuamente legislativas, 
exerce atribuiçoes de fiscalizaçao, controle, e assessoramento dos atos 
do Executivo, no que lhe compete, pratica atos de administração inter-
na. 

§ 1 0  - A Câmara exercerá suas funçOes corn independência 
e harmonia, em relação ao Executivo, deliberando sobre todas as maté-
rias de sua competência, na forma prevista neste regimento. 

§ 20  - Não sera" autorizada a publicaçao de pronunciamen-
tos que envolvem as instituiçOes nacionais, propaganda de guerra, de 
subversöes da ordem polItica social, de procedimento de raça, de reli 
gião ou de classe, configurem crimes contra a honra ou contiverem mci-
tamento a prática de crime de qualquer natureza. 
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Art 30 	A Cmaa realizará suas sessOes o rdinarias e extraor- 
dinárias, em sua sedë oficial, ná cidade de Santo Expedito do Sul. 

Somente por de Jib eração da maioria absoluta dos 
membros da Camara, realizar-se-ão sessöes ordinárias ou extraordinári 
as, fora da sede da Câmara Municipal de Vereadores. 

§ 20 - Na Sede da Câmara não se realizarão atos estranhos 
as suas funçOes, sern prévia autorização da Mesa. 

Art. 40  - Qualquer ,  cidadão poderá assistir as sessOes da Ca-
mara, na parte de recinto que lhe é reservado, desde que esteja decente-
mente trajado, não porte armas e conserve-se em silêncio durante os 
trab4hos. 

§'Unioo  - Poderá a Presidência determinar a retirada do recin-
to, sem prejuIzo de outras medidas, de todos ou quaisquer assistentes, 
em caso de inobservância do disposto neste artigo. 

Art 5° - ,Cabe ,%, Presidência dirigir, com suprema autoridade, 
apolftica interna da Câmara, que sera feita por seus funcionários, p0- 
dendo o Presidente requisitar elementos de corporaçOes civis ou milita-
res par anter a ordem interna. 

Art. 6° - Se no recinto da Camara for cometida in ,  ração penal, 
o Presidente da Câmara deverá comunicar o fato a áutoridade policial 
competente, para a instauração do respectivo inquérito policial. 

CAPITULO.11 -  
DA INSTWLAIQAO DA LEGISLATURXE DASESSAO 

LEGISLATIVA 
Art. 70  - No primeiro ano de cada legislatura,'no dia 1 0  deja-

neiro, as io (Dez) horas, reunir-se-ão em Sessão Solene de instalaçao, 
independente de nümero, sob a Presidência do vereador mais votado 
entre os presentes, quando os vereadores prestaräo compromisso e to-
marão posse, obedecendo a ordm do dia abaixo, entrando em atividade 
parlamentar: 

I 	- entrega a mesa o diploma e a declaração de bens de 
cada um dos vereadores presentes; 

II 	- prestaçäo de compromisso legal pelos vere adores: elei- 
tos presentes; 

III - posse dos vereadores presentes; 
IV - eleiçäo e posse dos membros da Mesa; 
V - prestaçäo de compromisso legal e posse do Prefeito e 

Vice-Prefeito; 
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VI - indicação dos lIderes de bancadas; 
VII - eleição e posse da Comissão Representativa e Comis-

são Permanente (comissao ünica de pareceres). 
§ 10 - 0 compromisso referido no item II e V deste artigo, 

será prestado nos seguintes dizeres: 
"PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A LEI OR-

GANICA, OBSERVAR A LEGISLAçAO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL E EXERCER 0 MEU CARGO SOB  A INSPIRAçAO 
DA DEMOCRACIA E i DO BEM DO POVO DE SANTO EXPEDITO 
DO SUL". 

§ 2° - Prestado o compromisso por todos os vereadores, o 
Presidente dar-lhes-á posse corn as seguintes palavras: 

"DECLARO EMPOSSADOS OS VEREADORES QUE PRES-
TARAM COMPROMISSO" 

§ 3° - Prestado o compromisso pelo Prefeito e Vice-Prefei-
to, o Presidente dar-lhes-á posse corn as seguintes palavras: 

"DECLARO EMPOSSADOS 0 PREFEITO E VICE-PREFEITO 
MUNICIPAL" 

Art. 80  - 0 vereador que não tomar posse na sessão solene de 
instajação, terá o prazo de 30(trinta) dias parafazê-lo. Se nap fizer, sal-
vo motivo legItimo, reconhecido pela Câmara Municipal, sua ausência 
sera considerada como renüncia tácita ao mandato, o qual sera" declara-
do extinto pelo Presidente. 

Art. 9° - A Camara reunir-se-á em Sessão Legislativa OrdinAL 
na de 1 0  dejaneiro a 31 de dezembro do primeiro ano do mandato e de 
01 de fevereiro a 31 de dezembro nos três exercIcios seguintes, ficando 
em recesso durante o mês de janeiro. 

Art. 100  - 0 rnandato da Mesa e das Comissöes, serão simultâneos 
por urn (1) ano, sendo permitida uma reeleição para o mesmo cargo da 
mesa. 

§ 1 0  - A eleição e posse dos membros da Mesa e das Comis-
sOes, subseqUentes as da instalação da Legislatura, serão realizadas na 
ültlma Sessão Ordinánia de cada ano. 

§ 20  - Os vereadores eleitos e empossados na forma deste 
artigo, entrarão automaticamente no exercIcio dos respectivos cargos a 
partir de 1° de j aneiro ,  do ano seguinte, em que foi realizada I a eleição. 

Art. 11° - 0 Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse e presta-
rão compromisso nos mesmos termos dos vereadores, perante a Câmara 
Municipal. 
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CAPITULO 111.  
DOS VEREADORES 

sEcAoI   
DO EXERCICIO DO MANDATO 

Art. 12 - Os vereadores são agentes poifticos investidos no man-
dato legislativo municipal para uma legislatura, pelo sistema estabeleci-
do na legislação pertinente. 

Art. 13 - Compete ao vereador: 
I 	- Participar das discussOes e deliberaçOes do plenário; 
II 	- Votar nas eleiçOes da Mesa, e das ComissOes; 
III - concorrer aos cargos da Mesa e das ComissOes; 
IV - usar da palavra em plenário; 
V - apresentar proposiçöes; 
VI - cooperar com a Mesa para a ordem e eficiência dos 

trabaihos; 
VII - usar dos recursos previstos neste Regimento. 

Art. 14 - E dever do vereador: 
I 	- desincompatibilizar-se a fazer declaraçao de bens no 

atô da posse; 
II 	- compare cer decentemente trajado as sessöes, na hora 

marcada; 
III - desempenhar-se dos cargos e funçOes para os quais 

foi eleito ou nomeado; 
IV - votar as proposiçöes, salvo quando ele próprio, ou pa-

rente consangUIneo ou enfim, ate o terceiro grau, inclusive, tiver inte-
resse manifesto na deliberação, sob pena de nulidade da votação, quan-
do o seu voto for decisivo; 

V - portar-se com respeito, decoro e compenetração de 
suas responsabilidades de vereador; 

VI - não fumar durante as sessOes da Camara; 
VII - obedecer as normas regimentais. 

Art. 15 - 0 vereador que cometer no recinto da Câmara, ex -
cesso que deva ser reprimido, está sujeito, conforme a gravidade do ato, 
as seguintes sançOes, além de outras previstas neste Regimento: 

I 	- advertência pessoal da Presidência; 
II 	- advertência em Plenário; 
III - cassação da palavra; 
IV - afastamento do plenário;. 
V - cassação do mandato, obedecido os trâmites legais. 
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Art. 16 - Os vereadores suplentes convocados serão 
0 empossados pelo Presidente d Cârnara na primei ara Sessäo da Cârnara a 

que comparecer após a apresentaçäo do respectivo diploma, juramento 
e declaração de bens. 

sEçAo II 
DA LICENA E suBsTITuIçAo 

Art. 17 - 0 vereador poderá licenciar-se mediante requerimento 
dingido a Mesa da Camara, nos seguintes casos: 

I 	- sem direito a remuneração: 
a) para desempenhar o cargo de Secretário Municipal; 
b) Para tratar ,  de interesse particular, nunca superior a 

180 dias, podendo a pedido do vereador licenciado, ser interrompida a 
licença, retornando antes do prazo previsto, cessando automaticamente 
a convocação do vereador suplente, des que o pedido tenha sido re- 'de 

 corn antecedncia mInima de 48 (quarenta e oito) horas da pro'- 
xima sessão legislativa. 

II 	- corn direito a remuneração: 
a) para tratamento de saüde, pelo prazo recornendado 

em laudo medico, sendo mantido pelo Poder Legislativo o pagamento 
dos subsIdios relativos aos primeiros quinze dias, e os dernais, quando 
for o caso, rnantido pelo Regime Geral de Previdência - INSS, na forma 
da legislaçAo previdenciária; 

b) ern face da licença gestante, cuja remuneração será 
aquela atribuida pelo Regime Geral de Previdência - INS S. na forma da 
legislação e dos regulamentos pertinentes. 

§ 1° - A mesa dará parecer nos requerimentos de licença. 
§ 2° - Os requerimentos de licença relativos ao item I, serão 

incluIdos na ordern do dia para conhecimento dos vereadores e as licen-
ças que se refere o item II, alIneas "a" e "b" deste artigo, serão deferidas 
de piano pela mesa a vista do laudo medico. 

§ 3° - 0 Vereador licenciado que se afastar do territOrioNa-
cional, devera" dar ciência a Câmara de seu destino e eventual endereço 
postal. 

Art, 18 - Aprovada ou deferida a licença, o presidente cnvo-
cará o respectivo suplente, que substituirá o titular, durante o prazo esta-
belecido. 

Art. 19 - Será convocado o suplente, quando o presidente exer-
cer, por qualquer prazo, o cargo de Prefeito. 
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0 suplente de vereador, para licenciar-se precisa an-
tesl..assumr e estar no exercIcio do mandato. 

§ 1° - 0 suplente em exercIcio somente fará jus. a  remune-
raqao, em caso de licença para tratamento de saüde, quando estiver, no 
exercIcio da vereança por mais de 90(noventa) dias. 

§ 2° - Para efeitos de cálculo de subsIdios, as substituiçOes 
serão sempre contadas em dias. 

SEçAO  
DA VAGA DE VEREADOR 

Art. 21 - A vaga de vereador dar-se-á por extinçäo ouperda de 
mandato. 

§ 10 - A extinçäo do mandato dar-se-á por falecimento,  re-
nuncia escrita e nos demais casosprevistos na Legislaçao. 

§ 2° - A perda do mandato dar-se-á ainda por cassação nos 
termos e na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - A extinção do mandato se torna efetiva pela declara-
ção do ato ou fato extintivo, pela Presidência, inserida em ata. 

§ üniço - 0 presidente que deixar d.e. declarar a extinção ficará 
sujeito as sançOes previstas na legislação federal pertinente. 

Art. 23-,. ,  - A  
C mara, reputando-se aceita, independentemente de convocaçäo, desde 
que seja lida na primeira sessäo ordinária e conste em ata. 

Art. 24 - Ocorrendo vaga durante o recesso, o suplente tomará 
posse perante a mesa. 

SEçAO iv 
DA REMUNERAçAO DOS VEREADORES 

Art. 25 - Os vereadores perceberäo remuneração fixada por Lei 
Municipal, ao qual deverá dar atendimento ao disposto no art. 11 da 
Constituição Estadual, no que se refere ao princIpio da anterioridade. 

Art. 26 - A remuneração dos vereadores, sera' fixada na forma 
de subsIdios mensais e pagos ate o üffimo dia titil do mês de referência. 

§ ünico - Os vereadores licenciados na forma do art. 17, perce 
berão remuneração proporcional. ao  nümero de dias em exercIcio do cargo 
de Vereador, tendo sempre como base, mês de 30(trinta) dias. 

Art. 27 - 0 vereador afastado de suas funçoes pe!o Presidente, 
nos termos regimentais, perceberá normalmente a sua remuneraçäo ate 
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o Julgam6nto final, restrito este ao processo legislativo. 
Art. 28 - 0 vereador que se afastar do MunicIpio a serviço ou 

em representação da Camara, terá ressarcido as despesas que fizer em 
razão desta incumbência, desde que comprovalas e realizadas dentro 
dos critérios estabelecidos pelas normas de finanas iiüblicas. 

TITULO,  II 
DOS ORGAOS DA, , CAMARA 

CAPITULO,  I 
DA MESA DA CAMARA 

Art. 29 - A mesa é o 6rg*a*"O de direção dos trabaihos da câmara 
e cornpOe-se do Presidente, do Vice-Presidente e o Prirneiro e Segundo 
Secretários, respeitando ao dispostô ha Lei Orgânica Municipal. 

§ 1 0  - 0 Presidente será substituIdo em suas ausências pelo 
Vice-Presidente e pelos Secretários, na ordem de hierarquia. 

§ 2° - Ausentes os membros da Mesa, presidirá a Sessão 
vereador ma*is idoso, que escolherá entre se us pares urn secretário corn . 
exceçäo do previsto neste regirnento, quando da sessão de instalação. 

§ 30 - Ausentes os Secretários, o Presidente convidará urn 
vereador para assurnir os encargos da secretaria da mesa. 

Art. 30 - A eleição da Mesa ou preenchirnento de vagas que 
nela se verifique, far-se-a por maioria simples e secreta. 

§10  - Cada cédula pré-irnpressa, conterá o norne dos candi-
datos a cada posto da Mesa. 

§2 - Em caso de ernpate, será realizado urn segundo 
escrutino. Persistindo o ernpate, estará eleito o candidato mais idoso. 

§ 30 - A eleição para o preenchirneñto de vaga ocorrida na 
Mesa será procedida na Sessäo irnediatarnente posterior àquela em que 
a vacância foi declarada. 

§ 4° - Ern caso de rern.incia total da mesa, assurnirá o verea-
dor mais idoso e fará proceder a nova eleição na Sessão Ordinária irne-
diata o convocará Sessão Extraordinária para esta finalidade especIfi- u 
ca. 

§ 	- 0 pteside'nte da mesa tern direito a voto, para fins de 
desempate de votação. 

Art. 31 - 0 rnandato da Mesa Diretora será Ie urn (1) ano, sen-
do pennitida a reeleiçäo dos rnernbros para os mesrnos cargos. 

§ ünico - Qualquer rnernbro da mesa poderá ser destituldo, pelo 
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voto de dois terços (2/3) dos membros da Camara, quando faltoso, omisso 
ou ineficiente o desempenho de suas atribuiçOes, elegendo outro mern-
bro para completar o mandato. 

Art. 32 - a Mesa dentre outras atribuiçOes, compete: 
I 	- administrar a Cârnara Municipal de \Treadores; 
II 	- propor projetos de resolução que criern ou extingam 

cargos dos serviços da Cârnara Municipal-, fixern os respectivos venci-
mentos; 

III - elaborar tabelas explicativas da despesa da Câmara 
para o ano seguinte, rernetendo-as ao executivo o qual incluirá na pro-
posta orçarnentária; 

IV - solicitar ao Executivo a expediçao de Decreto ou Pro-
jeto de Lei para suplementaçao da dotaçao orçarnentária da Cârnara, 
observados os limites de autorizaçao, constante na Lei Orçamentária, 
deste que os recursos para a sua cobertura sejam provenientes de dota 
çöes consignadas Para a Câmara Municipal; 

V - devolver a Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa 
existente na Cârnara Municipal no final de cada exercIcio, quando for o 
caso; 

VI - promulgar a Lei Orgânica e suas ernendas. 
VII - elaborar reularnento dos servicos da Secretaria di 

Cârnara. 
VIII -. ernitir parecer 
IX - propor a fixação dos subsIdios do Prefeito, Vice-Pre-

feito e dos vereadores, corn antecedência de 90(noventa) dias do pleito 
eleitoral, a fim de que possam ser cumpridos os prazos estabelecidos na 
Constituição Estadual. 

X - curnpnr as decisOes ernanadas do plenário. 
Art. 33 - A Mesa reunir-se-á, pelo menos, urna vez por mês, a 

firn de deliberar sobre todos os assuntos da Camara sujeitos ao seu exa-
rne. 

Art. 34 - Alérn das atribuiçOes consignadas neste regirnento, 
mp ou dele ilicitarnente resultante, compete a Mesa a direção dos traba 

lhos legislativos e dos serviços adrninistrativos, especialrnente: 
I - propor privativarnente a Cârnara a criação de cargos 

e funçôes necessárias aos seus serviços e assim corno a fixaço dos res 
pectivos vencirnentos; 

II 	- propor critérios e verbas necessárias ao funcionarnento 
regular da Qam . ara e de seus serviços; 

I 
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III 	tornaras medidas necessárias a regularidade dos tra- 
baihos legislativos; 

IV - propor alteraçôes no regirnento interno; 
V - encaminhar as contas anuais Aa Mesa ao Orgao ou 

lift 

Orgãos competentes; 
VI 	baixar resoluçOes ou Decretos Legislativos; 
VII - representar ,  a Câmarajunto ao Executivo e 6rgaso Fe-

derais, Estaduais e Municipais, bern corno outros órgãos; 
VIII - orientar os serviços da Secretaria da Camara. 

CAPITULO II 
DO:'PRE,"SIDENTE EDOVIC&PREUSIDENTE  

Art. 35 - 0 Presidentedirigirá e representará a Cârnara na for-
ma d a Lei Orgânica e de:ste Regirnento. 

§ 10 - Compete ao Presidente: 
I 	- quanto a atividades do Plenário: 

a) convocar, abrir, presidir, suspender e encerrar as ses-
söes e tomar, durante elas, as atitudes necessárias ao born an'darnento 
das thsrnas; 

b) organizar a Ordem do Dia; 
c)''anunciar a matéria a ser discutida e votada, bern como 

o resultado da votação; 
d) determinar a verificaçao de "quorum" a qualquer mo-

mento da essão; 
e) resolver sobre qualquer qUestäo de ordem ou, 

submetê-lo ao plenário, quando omisso o 1egimento; 
f) votar, quando o processo de votação for secreto, quan-

do a matéria exigir "quorum" qualificado e quando houver empate ern 
votaçöes simbólicas OU nominal; 

g) autorizar o desarquivarnento de' proposiçOes; 
h) determinar, por requerimento do autor a retirada de 

proposiçäo que não tenha ainda parecer da CornissAo, ou, em havendo, 
lhe for contrário; 

i) zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos em 
Lei; 

j) não'ac' aceitar emend ou substantivo que nao sejam per-
tinentes a proposição inicial; 

1) devolver ao aUtor a proposiçäo em desacordo corn exi-
gência regimental ou que contiver expressão anti-regimental; 
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rn) encarninhar ao Prefeito, os Projetos que tenharn sido 
aprovados; 

n) dar ciência ao Prefeito, semprel. que se ten 'ham esgota-
dos os prazos previstos para apreciação, de projetos dø Executivo, sem 
deliberação da Camara, ou quando ditos projetos forem rejeitados; 

o) promulgar Decretos Legislativos e Resoluçoes apro-
vadas pelo Plenário, bern comp as Leis corn sang, do tácita ou cujo veto 
tenha sido rejeitado pelo Plenário e näo promulgadas pelo Prefeito; 

If - quanto a administração da Câmara Municipal: 
a) superintender os serviços da Camara, praticando to-

dos os atos administrativos e legais necessários ao seu born funciona 
mento, como: nornear, exonerar, promover, remover, punir funcionários 
da Camara, conceder-ihe fénias, licenças, abono de faltas, aposentado-
na, acréscimos de vencimentos determinados, por Lei e prornover-ihes a 
responsabilidade administrativa, civil ou criminal; 

b) autorizar, nos limites orçamentários, as despesas da 
Camara e, se dispuser de serviçospróprios de Tesouraria, requisitar o 
numerário ao Executivo; 

c) proceder as licitaçOes para compras, obras e serviços, 
de acordo corn a legislaçäo pertinente; 

d) determinar a abertura de sindicância e processos ad-
ministrativos; 

e) providenciar na expediçao de certidOes que forem 
requeridas a Camara, relativas a despachos, atos ou informaçoes expres-
samente mencionados, conforme estabelece a Constituiçao Federal; 

f) fazer no fim de cada ano, relatónio dos trabaihos da 
Cârnara; 

§ 2° - Compete, ainda, ao Presidente: 
a) designar, ouvidos os lIderes, os membros de comis-

sOes especiais e de inquérito; 
b) designar os membros de comisso de representaçäo 

externa; 
c) reunir a Mesa; 
d) representar externamente a Camara, em juIzo e fora 

dele; 
e) convocar suplente de vereador, nos casos previstos 

em Lei e neste Regimento; 
f) promover a apuraçäo de responsabilidade de delitos 

praticados no recmto da Camara; 

a 
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g) executar as deliberaçOes do Pienário, encaminhando 
ao Prefeito os pedidos de informaçOes e a convocação de secretário ou 
diretor equivalente; 

h) dar andamento legal aos recursos interpo5tos contra 
atos seus, de Mesa ou da Camara; 

i) dar posse aos vereadores que näo foram empossados 
no dia da instalação da Legislatura e aos suplentes convocados; 

j) licenciar-se da presidência, quando precisar ausentar-
se do MunicIpio por mais de trinta (30) dias, não estando a serviço des-
ta; 

m) declarar, extinto o mandato de Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereadores, nos casos previstos em Lei; 

n) substituir o Prefeito, no impedimento deste e do Vice-
Prefeito ou sucedê-lo, completando o mandato, ou ate que se realizem 
novas eleiçOes, nos termos da Legislação pertinente; 

o) assinar Atas das sessöes, dos Editais, as Portarias e a 
correspondência da Câmara. 

Art. 36 - Quando cabIvel e corn a observância de disposiçoes 
legais e regulamen tares, o Presidente poderá delegar parte de suas atri-
buiçOes administrativas e de relaçoes externas. 

Art. 37 - 0 Presidente, quando falar da Mesa dos trabalhos, não 
pode ser aparteado. 

Art. 38 - Nos casos de licença do Presidente, de seus impedi-
rnentos ou ausência do MunicIpio, por mais de 10 (dez) dias, o Vice-
Presidente ficará investido na plenitude das funçOes da Presidência. 

Art. 39 - 0 Presidente pode apresentar proposicOes. 

CAPITU'LO,111'  
DOS SECRETAR'I'OS 

Art. 40 - Ao Secretário, além de substituir o Vice-Presidente 
em suas ausências ou irnpedimentos, compete: 

I 	- fazer a charnada dos vereadores ao abrir-se a Sessão, 
assirn corno encerrar o livro de presença no final de cada Sessäo; 

II - ler a Ata quando a leitura for requerida, o expediente 
do Prefeito e de outras origens, bern corno as proposicOes e demais pa-
péis que devarn ser de conhecirnento da Camara; 

III - fazer a inscrição dos oradores; 
IV - superintender a redação da Ata, resiimindo os traba-

lhos da Sessão, e assiná-la juntamente corn o Presidente; 
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V - assinar corn o Preside nte os atos da Mesa, os Decre- 
tosLegislativos, Resoluçoes e Leis promulgadas pela Presidência; 

VI - redigir e transcrever as atas das Sessöes Secretas; 
VII 	inspecionar os serviços da Secretaril e fazer observar 

o Regulamento. 
Art. 41 	-  Caber' ao segundo secretário, substituir o primeiro 

em seus impedimentos. 

CAPITULO IV 
DOS LIDERES 

Art. 42 - Cada bancada ou representação partidária na Camara 
indicará, no inIcio de cada Sessão Legilativa, urn iIder, que falará ofici-
aimente por ela. 

§ tJnico - Poderá cada bancada ou representação partidária in-
dicar urn vice-iIder para cada grupo de quatro vereadores, q ` ue substitui-
rá o iIder em suas ausências. 

Art. 43 - 0 ilder, a quaiquer momento da Sessão, exceto na Or-
dem do Dia, poderá usar da paiavra para comunicação urgente e inadiávei, 
dévendo ante! ntecipadamente declinar o assunto ao Presidente, que julgara 
de piano o seu cabimento. 

§ Unico - A comunicação a que se refere este artigo, é prerroga-
tiva que cada lIder so pode se vaier de uma vez por Sessão, sendo-ihe, 
não obstante, permitido deiegar, em caso expressamente a urn dos seus 
liderados a incumbência de faze-ia. 

CAPITULON 
D~AS C0 1MISSOES 

Art. 44 - As comissOes são Orgãos técnicos, constituIdos de 
vereadores para, em caráter permanente ou temporário, assessorar ou 
representar a Câmara. 

Art. 45 - As comissOes classificam-se, segundo a natureza, em: 
I 	- permanente; 
II 	- temporárias. 

Art. 46 - Na composição das comissôes, sera sempre assegu-
rada a representação proporcional dos partidos poifticos existentes na 
Camara. 

Art. 44 - 0 Presidente da Câmara Municipal, não poderá parti-
cipar da comissão pennanente, especial ou de inquérito. 
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S 	i 
DAS C 	PERMANENTES 

Art. 47 - As comisOes permanentes tern por objetivo prestar 
assessoramento a Câmara, através de exame dasatérias qué ihe forem 
submetidas, na forma de pareceres ou pela elaboração de projetos 
atinentes a sua especialidade e são constituIdas de três membros. 

§ 10 - São ComissOes Permanentes da Câmara Municipal: 
a) Comissão de Constituição e Justiça 
b) Comissão de Finanças e Orçamento. 

§ 2° - Compete a Comissäo de Con's tituiçao e Justiça: 
a) Emitir parecer sobre o aspecto constitucional, legal e 

ju-rfdlco das Proposiçoes, sobre veto que tenha por fundamento a 
inconstitucionalidade de Proj eto de Lei e matéria que não tenha 
destinação explicitarnente dada por este Regimento 

b) Responder consultas do Presidente, da Mesa, de co-
missão ou de vereador, sobre aspecto jurfdico ou legalidade das propo 
siçöes apresentadas em plenário; 

c) Dar parecer sobre recurso contra decisão da Presiden-
cia; 

d) Ernitir parecer sobre matéria que diga respeito a pres-
taçao de serviços püblicos, diretarnente pelo MunicIpio ou em regime 
de concessão ou permissão; 

e) Emitir parecer de matérias sobre criação, organiza-
çãø e atribuiçOes dos órgãos e entidades da Administração Municipal; 

f) Emitir parecer de matérias sobre alienação e utiliza-
ção de bens municipais, por terceiros; 

g) Emitir parecer de matérias que digam respeito ao en-
sino, patrimônio hitórico, cultural, natural e paisagistico, a cultura e a 
ciéncia, saüde püblica, a assistência social, a higiene, saneamento bási-
co e ao controle da poluição ambiental; 

h) Emitir parecer sobre matérias referentes ao exercIcio 
da cidadania, a segurança püblica, os direitos do consurnidor, das mino-
rias, da rnulher, da criança, do idoso e dos deficientes fIsicos. 

§ 3° - Compete a Comissão de Finanças e Orçamento: 
a) Emitir parecer sobre matéria tributária, abertura de 

crédito adicional, operaçOes de crédito, dIvida püblica, anistias e remis-
sOes, e outras que direta ou indiretamente, alterern adespesa ou a receita 
do Municipio, ou repercutam no patrimOnio municipal; 

b) Emitir parecer sobre os projetos do Plano Plurianual, 
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da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Projeto do Orçarnento Anual e 
a Prestaçao de Cntas do Executivo e da Mesa da Cârnara; 

c) Emitir parecer sobre veto que envolva matéria de or -
dem financeira; 

Art. 49 - Os membros da Cornissão Perrnaneni'e serão eleitos 
mediante indicaçao dos respectivos lIderes, na mesma Sessão em que 
for eleita a Mesa, e duração de sua investidura, coincidirá corn o man-
dato da Mesa. 

§ Unico - Em caso de ernpate na eleiçäo Para rnernbro da Co-
rnissão Perrnanente, sera" proclamado eleito o mais idoso dos candida-
tos. 

Art. 50 - 0 suplente de vereador convocado substituirá o titu 
lar licenciado na Comissão Permanente de que fizer parte. 

Art. 51 - A prime ira reunião Ordinária da Comissão sera" presi-
dida pelo mais idoso de seus membros e se destina a eleição do presi-
de nte e do vice-presidente. 

§ Unico - Na eleiçao do presidente e do vice-presidente da co-
missão, serão observados os rnesrnos requisitos estabelecidos neste Re-
gimento, Para as eleiçOes dos membros da Mesa. 

Art. 52 - 0 presidente da comisso clistribuirá a rnatéria ao 
relator tao logo seja entregue a comissão, sendo de dez (10) dias o prazo 
Para apresentação de parecer, ressalvada prorrogaçao pela própria co-
missão, e ressalvada a eventualidade de aprovaçao de regime de urgên-
cia, quando não dependerá de exame e parecer das ComissOes. 

§1 
10 - Tratando-se de orçamento, projeto de codificaçao, to-

mada de contas; ernenda a Lei Orgânica ao Regirnento Interno, Os prazos 
são os especificamente estabelecidos Para cada urna dessas matérias. 

§ 2° - Passados quarenta e cinco (45) dias sem apresenta-
ção de parecer, a matéria sera incluIda na Ordem do Dia da Sessão Se-

guinte, a requerimento de qualquer vereador, corn ou sern parecer. 
Art. 53 - Se o Prefeito julgar urgente o projeto de sua iniciati-

va e solicita que sua apreciação seja feita em regime de urgência, o Pro-
jeto de Lei deverá ser votado num prazo máximo de 20 dias, da data que 
for protocolado na Secretan*a. 

§ Unico - Esgotado o prazo estabelecido neste artigo, sem deli-
beração da Camara, cabe ao Presidente incluir o projeto, automatica -
mente, na Ordem do, Dia, em regime de urgência, nas 05 (6 -neo) sessOes 
subsequentes e em dias sucessivos, se, ao final dessas, não for aprecia-
do, considerar-se-á definitivamente rejeitado. 
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Art. 54 - A requerimento de dois terços (2/3) do plenário, de-
ferido pelo presidente, qualquer proposição, I

exceto projetos de 
codificaçäo, emenda a Lei Orgânica, de alteraçao de Regimento Inter -
no, de orçamentos do MunicIpio e de cnaçäo de cargos na Câmara Mu-
nicipal, bern corno a tomada de contas do Prefeitc poderá ser de imedi-
ato incluIdo na Ordem do Dia, corn ou sem Parecer. 

Art. 55 - A reunião de cornissão permanente ocorrerá uma (1) 
vez al.cada 15 (quinze) dias, em dia e hora pré-determinados. 

§ 10 - A reunião extraordinária de cornissão sera convocada 
pelo seu presidente, de OfIcio, ou por dois terços (2/3) de seus mem-
bros. 

§ 20  - Nas reuniOes das comissOes serâo obedecidas as mes-
mas normas das sessOes plenárias, cabendo ao Presidente atribuiçOes 
similares as deferidas -por este Regirnento ao Presidente da Câmara. 

§ 30  - 0 Presidente de comissão poderá funcionar como 
relator e terá sempre direito a voto. 

§ 40 - As reuniOes de comissão serão instaladas corn a pre-
sença da maioria de seus membros e as decisOes serão tomadas também 
por igual rnaioria. 

	

- 	§ 50 - Dos atos do Presidente cabe a qualquer membro de 
comissão, recurso ao Plenário. 

Art. 56 - Poderäo ser requisitados, pela Comissão P 
 por intermédio do Presidente da Câara independentemente de dis

cssão e votaçäo, todas as informaçOes que julgar necessárias ao estudo 
das proposiçOes. 

§ Unico - Sempre que a Cornissão solicitar informaçOes ao Pre-
feito quanto a projeto de iniciativa do Executivo, para o qual foi solici-
tado urgência, o parecer poderá ser concluIdo ate quarenta e oito (48) 
horas após a resposta do executivo, desde que o processo ainda se en-
contre dentro do prazo regimental para decisão do plenário. 

Art. 57 - 0 membro da Comissão Permanente que tiverinte'* 
resse pessoal na matéria, fica impedido de votar, devendo, porém, assi-
nar o respectivo parecer corn a ressalva "IMPEDIDO". 

§ Unico - Em caso de empate na votação, o processo tramitará 
sem parecer de comissão. 

Art. 58 - Os trabaihos de comissão permanente, obedecerão a 
seguinte ordem: 

I 	- leitura, discussão e votaçäo da at 

	

or; 
	da reunião anteri- 

or; 
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II 	- leitura do expediente; 
III - ciência da matéria distribuIda; 
IV - leitura, discussao e votação do parecer. 
§ 10 - Lido o parecer, terá in" a discussão e após o presi-

dente coiherá os votos. 
§ 2° - 0 pedido de vistas deverá ser feito antes da tomada 

dos votos. 
§ 3° - Se o parecer for rejeitado, sera" designado novo relator, 

e o primeiro parecer passará a ser voto vencido, que fará parte integran-
te do processo. 

Art. 59 - As reuniOes de comissao serão reservadas ou secre- 
tas. 

§ Unico - Das reuniOes secretas, participarão, exciusivarnente, 
os membros da cornissão e o presidente designará urn deles para 
secretariá-ia. 

SEC AO ii 
DAS COMISSOES TEMPORARIAS 

Art. 60 - As cornissOes temporárias destinam-se a apreciar as-
suntos relevante ou excepcionai, ou a representar a Cârnara, e serão cons-
tituIdas, no rnInirno, de três (3) membros exceto quando se tratar de 
representaçäo externa. 

Art. 61 - As comissöes temporáriaspoderäo ser: 
I 	- especial; 
II 	- de inquérito; 
III - de representação externa. 

Art. 62 - AscomissOes temporárias serão constituIdas corn atri-
buiçOes e prazo de funcionamento deferidos: 

I 	- rnediante requerimento de vereador, aprovado pelo 
plenário, quando se tratar de Cornissão Especial ou de Represeñtação 
Externa; 

If - rnediante requerirnento subscrito por, no minirno dois 
terços (2/3) dos vereadores e sera" definido de piano pelo presidente quan-
do se tratar ,  de cornissäo de inquérito. 

III - de ofIcio, pelo presidente da Camara, quando se tra-
tar de Cornissäo Especial para apreciar Ernenda a Lei Orgânica, ou alte-
ração do Regirnento Interno. 

§ Unico - A Comissäo Temporária, uma vez constituIda, tern 
prazo de cinco (5) dias üteis para se instalar. 

IV 
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sEcAo III 
DA COMISSAO ESPECIAL 

Art. 63 - Sera" constitulda a comissão especial, para examinar: 
I 	- emenda a Lei Orgânica; 
II 	- alteraçäo do Regimento interno; 
III - assunto especial ou excepcional. 
§ 10 - As comissOes especiais previstas nos itens I e II, des-

te artigo, serão constituIdas de ofIcio pelo Presidente da Câmará, que 
designará seus membros, em nümero nâo inferior a três (3.)., ouvidos os 
lIderes de bancada. 

§ 2° - As comissOes especiais previstas no item III, deste 
artigo, seräo criadas mediante requerimento, aprovado pelo plenário, 
que indicará o nümero de seus membros. 

sEçAo IV 
DA COMISSAO DE INQUERITO OU PROCESSANTE 

Art. 64 - A comissão de Inquérito (Comissão Processante), 
constitulda nos termos previstos pela Lei Orgânica, a requerimento de 
um terço (1/3) dos vereadores e deferida de plano pelo Presidente, des-
tina-se a apurar fato determinado que se constitua em irregularidade 
praticada por agente administrativo ou por vereador. 

§ 1° - Na constituição desta serão definidas as metas e 
abrangência das investigaçOes. 

§ 20 - ConstituIda a Comissdo, terá ela o prazo de 60 (ses-
s 	dias üteis prorrogáveis por mais 30 (trinta), para apresentar con
lusOes. 

§ 3° - No exercIcio de suas atribuiçOes, poderá a Comissão 
determinar diligéncias, ouvir acusados, inquirir testemunhas, requisitar 
informaçOes, determinar  perIcias e quaisquer outras que se fizerem ne-
cessárias para obter o esclarecimento dos fatos. 

§ 4° - Testemunhas e acusados serão intimados de acordo 
com a legislaçäo vigente para prestarem depoimento, que sera" reduzido 
a termo, sendo sempre assegurada ampla defesa aos indiciados. 

§ 5° - As conclusOes do trabalho de Comissäo constarão de 
relatório e de. Projeto de Resoluçäo, se for o caso. 

§ 60  - 0 Projeto de Resoluçäo sera enviado ao plenário com 
relatório e as provas. 

§ 70 - Se a Comissäo concluir pela improcedência das 
saçOes sera votado o relatório. 
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§ 8° - Não poderäO funcionar mais de 03 (tr8s) ComissOes 
de Inquérito simultaneamente. 

SECeAO V 
DAS COMISSOES DE REPRESENTAçAO tXTERNA 

Art. 65 - As ComissOes de Representação Extema sera" consti-
tulda a requerimento de qualquer vereador, aprovado em plenário, corn 
a incumbência expressa e limitada de representar a Câmara em ato em 
que seja convidada ou tenha que assistir. 

§ 1° - Os integrantes da Comissão serão designados de ofi-
cio pelo Presidente da Camara. 

§ 2° - 0 Presidente, se o desejar, integrará automaticamen-
te a Comissão. 

§ 3° - A Comissão apresentará ao Plenário um relatório de 
sua missão. 

SEçAO iv 
DA COMISSAO REPRESENTATIVA 

Art. 66 -  A Comissão Representativa sera constitulda na for-
ma prevista na Lei Orgânica do MunicIpio e terá as atribuiçOes constan-
tes na mesma. 

§ 10 - A Comissão Representativa sera" eleita ha ültima  ses-
sao ordinária do ano legislativo, juntamente com a Mesa da Câmara e 
funcionará nos perlodos de recesso da Câmara. 

§ 2° - Serão eleitos também suplentes da Comissão, se p05-
sIvel do mesmo partido que os titulares, para substituI-los em caso Ae 
licença. 

§ 3° - A composição da Comissão reproduzirá, quando p05-
sIvel, a proporcionalidade de representação dos partidos ou dos parla-
mentares. 

SEçAO VII 
DOS PARECERES 

Art. 67 - Parecer é o pronunciamento de uma Comissão, sobre 
qualquer matéria sujeita a sua apreciação. 

Art. 68 	- 0 parecer sera" constituldo de relatório, exame da ma- 
téria e opinião conclusiva, concluindo por rejeição ou aprovação. 
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§ tJnico - Na contagem dos votos emitidos também são consi-
derados: 

V, 	favorável ao parecer, os emitidos "pelas conclusOes", 
ou "corn restriçOes"; 

II 	- contrários ao parecer, os "vencfdos". 
Art. 69 - Os membros de ComissOes que participarem da deli-

beração assinarão o parecer, indicando o seu voto, favorável ou contra-
rio. 

§ Unico - Apresentando o par, ecer, a Comissão encaminhá-lo-á 
ao Presidente da Câmara. 

Art. 70 - As sessOes da Câmara são püblicas e se dividem em 
ordinárias, extraordinárias e solenes. 

§ 10 	SessOes ordinárias são as realizadas em datas e horá- 
rios previstos neste Regimento, e independem de convocação. 

§ 2° - Sessôes extraordinárias são as realizadas em hora di-
versa da fixada para as sessOes ordinárias, mediante convocação, pam 
apreciação de matéria exciusivamente incluIda na Ordem do Dia. 

§ 3° - SessOes Solenes destinam-se a comemoração ou ho-
menagem, podendo fazer uso da palavra os vereadores indicados, o Pre-
feito e os homenageados. 

§ 4° - As sessOes o inciso 2° e 37 não são remuneradas. 
Art. 71 	- As sessOes legislativas terão início as 19 (dezenove) 

horas e terão duração de ate 4 (quatro) horas. 
Art. 72 - 0 Plenário é o órgão deliberativo da Camara e é cons-

tituIdo pela reunião dos vereadores em exercIcio. 
Art. 73 - Quorum e o nurnero mmnimo de vereadores presentes 

para a realização da sessão, reunião de Comissão ou deliberação. 
§ Unico - E necessaria a presença, de pelo menos, 1/3 (urn ter-

co) de seus membros paraque a Câmara se retina e &arnaioria simples 
para que delibere. 

Art. 74 	- As deliberaçOes serão tomadas por maioria de votos 
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F 
(malom simples), salvo nos seguintes casos:' 

I 	- 2/3 (dois tercos) de votos favoráveis: 
a) aprovação de Decreto Legislativo que contranar o pa-

recer prévio do Tribunal de Contas, sobre as contas qu o Prefeito deve 
prestar anualmente; 

b) alteraçao da Lei Orgânica; 
II 	- maioria absoluta de votos favoráveis: 

a) rejeição de veto do Prefeito; 
b) aprovação de projeto de lei que crie cargo na Câmara 

Municipal. 
Art. 75 - A Camara poderá determinar que parte da sessão seja 

destinada a comemoração, homenagem ou recepção de personalidade 
visitante. 

Art. 76 - Sera' dada ampla publicidade as sessOes da Câmara, 
publicando-se a pauta e o resumo dos trabalhos no quadro de avisos da 
Cârnara, ou de outra forma que a Mesa entende conveniente. 

Art. 77 - A sessão poderá ser suspensa para: 
I 	- manter a ordem; 
II 	- recepcionar visitante ilustre; 
III - ouvir a Comissão; 
IV - prestar excepcional homenagem de pesar. 

§ Unico - Orequerimentodesuspens'*a"o.da..Sessawo,ser'a*imedia-
tamente  votado, sem discussão, não sendo admitida no caso de estar 
sendo votada qualquer matéria em Plenário, salvo quando for para man-
ter a ordem. 

Art. 78 - A sessão poderá ser prorrogada por, no máximo, 01 
(uma) hora, para discussão e votação da matéria constante na Ordem do 
Dia, sendo requerida verbalmente por qualquer dos vereadores e apro-
vada pela maioria dos presentes, sern discussão e encaminhamento. 

CAPITULO II 
DA ORDEM,  DOS DEBATES 

SEçAO i 
DISPOSIçOES PRELIMINARES 

Art. 79 	- 0 Presidente, na abertura da sessão, procederá a cha- 
mada e so data inIcio aos trabaihos se estiverem presentes, no minimo, 
1/3 (urn terco) dos vereadores. 
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4- 10   - Não havendo ntimero suficiente para abrira sessão, o 
Presidente determinará a lavratura de "Ata Declaratória", perdendo os 
ausentes parte da remuneração correspondente a sessão. 

§ 2° - Em nenhuma hipótese poderá o Plenário.tomar qua!-
quer deliberação sern a presença da rnaioria de siis niembros. 

SEçAO ii 
/ DA DIVISAGDA SESSAO ­  

	

Art. 80 	- A sessão divide-  se nas' segi.iñteS partes: 

	

I 	- Pequeno Expediente: verificação de quorum, leitura 
e votação da ata da sessão 'anterior, leitura da corrèspondência e das 
proposiçOes enviadas a Mesa, indicaçOes verbais, prazo máxirno de 60 
(sesse'nta) minutos; 

II - Ordem do Dia, aberta com nova verificaçäo de 
quorum, com preferência absoluta, ate esgotar-se a maténa ou ate termi-
nar a sessão; 

III - Grande Expediente: destina-se ao uso da palavra dos 
lIderes, ou a quem este indicar sobre o tema !ivre e comunicaçOes, corn 
duração maxima de 30 (trinta) minutos, sendo proporcional ao nürnero 
de lIderes; 

IV - Explicação pessoal, corn 05 (cinco) minutos para cada 
orador, caso haja disponibilidade de tempo do horário normal da sessão. 

Esgotado o tempo constante do item I, se ainda hou 
ver pap sobre a mesa, seräo designados em ata e encaminhados a 
tramitaçäo regular. 

§ 20 - 0 vereador pode requerer retificação de ata oralmen-
te, apresentando suas j  o qua! será submetido de imediato a 
votação na mesma sessão, sem discussäo. 

SEçAO III 
DO USO DA PALA1RA 

	

Art. 81 	- 0 vereador ter a** a sua disposição, além dos prazos pre- 
vistos nas diversas fases da sessão ordinária: 

	

I 	- 05 (cinco) minutos Para comunicação de !Ider, ques- 
tao de ordem, sustentação ao plenário de despacho do presidente e enca-

minhamento de votação; 
II - 05 (cinco) minutos Para discussãóda matéria na Or-

dem do Dia, mesmo Para o Autor ou Relator da proposição e em casos 
especiais deferidos pelo Presidente; 
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III 	- 10 (dez) minutos Para discussão do orçarnento e da 
p 	de contas do prefeito; 

§ Unico 	- Quando a maténa da Ordern do Dia for debatida por 
partes, o tempo de cada orador, 	cada urna das partes, sera de 05 
(cinco) minutos, irnprorrogáveis. 

Art. 82 	- 0 vereador nao poderá ser interrompido, salvo: 
I 	- formulação de questOes de ordem; 
II 	- requerimento de prorrogação de sessão; 
III 	- comunicação importante e inadia"vel; 
IV -  pot ter transcorrido o prazo regimental; 
V 	- recepção de visitantes ilustres. 
§ 10 	- 0 orador seguirá as seguintes 
I 	- falará de pé, exceto o Presidente ou enfermo, que ob- 

ter permissão; 
II 	- dirigir-se ao Presidente e ao plenário. 
III 	- tratará os vereadores por "Senhoria". 
§ 2° - Durante a sessão, além dos vereadores, poderäo 

cepcionalrnente, usar da palavra, visitantes recepcionados ou homena- 
geados, o Prefeito e Secretários Municipais. 

sEçAo Iv 
DO APARTE 

Art. 83 - Ap arte é a intervenção breve e oportuna do vereador 
Para indagar, contestar ou apoiar o pronunciamento do vereador que 
estiver corn o uso da palavra e terá duraçäo de, no máximo, 30 (trinta) 
segundos. 

§ 10 - Para apartear, é necessário pedir permissão ao orador 
que está fazendo o uso da palavra e lhe set concedido. 

§ 20  - Não sera registrado o aparte ern desacordo corn as 
normas regimentais. 

Art. 84 - Näo é permitido aparte: 
I 	- ao Presidente; 
II 	- quando não o permitir o orador, tácita ou expressa- 

mente; 
III - paralelo ou cruzado; 
IV - no encarninharnento de votação, questâo de ordern e 

cornunicaçäo de lIderes; 
V - nas hipóteses regirnentais de uso da palavra ern que 

não é cabIvel o aparte. 
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S,,E,"' AO., V 
DAS INSCRIçOES 

Art. 85 	- As inscriçoes Para o expediente e comunicaçOes se- 
rão feitas pela Mesa, mediante rodIzio permannte na seqUência alfabé-
tiça dos nomes, exceto Para o Presidente, que poder ter, sua inscrição 
intransferIvel assegurada a qualquer momento. 

Art. 86 - A palavra sera concedida aos vereadores pela ordem 
de inscriço, sendo esta cancelada quando o orador estiver ausente ou 
ceder seu tempo a outro vereador. 

§ 10 	0 vereador poderá ceder sua inscrição a um colega 
ou ciela desistir, e estando ausente, perderá a inscrição. 

§ 2° - A sessão de inscrição de '§ 10 56 poderá ser feita inte-
gralmente. 

Art. 87 - E vedada uma ispgund& inscrição Para falar na mesma 
sessäo. 

CAPITUL0111 
DA ORDEM E DAS QUESTOES DE ORDEM'.  

Art. 88 - Em qualquer fase dos tiabaihos da sessão poderá o 
vereador falar "pela ordem", Para reclamar a observância de norma des-
te Regimento. 

§,,Uni.co.,,  - 0 Presidente näo poderá recusar a palavra ao. verea-
dor que assim solicitar, mas poderá interrompe-lo e cassar-1heal palavra 
se nao indicar, desde logo, o artigo regimental infringido. 

Art. 89 - Somente poderá ser formula questão de ordem per - 
tinente a matéria em apreciação. 

Cabe ao Presidente dirimir as diividas suscitadas em 
questão e a sua decisão näo admite crIticas nem contestação, mas tao 
somente recurso ao Plenário, na mesma sessão. 

§ 2° - E vedado formular mais de uma "Questao de Ordem". 
§ 30 - Não poderá haver nova "Questao de Ordem", quando 

outra estiver pendente 
Art. 90 - As Questoes de Ordem resolvidas seräo arquivadas 

em pasta própria e servirâo como elementos subsidiários para as deci- 
soes sobre a interpretação e observância deste Regimento nos casos fu
turos, a fim de que seja mantida a equidade. 
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A 	, I 

CAPITULO iv 
DO RECURSO DAS DECISOES ,DA PRESIDENCIA 

	

• Art. 91 	- Da decisöes da Presidência e de Presjdentede Co- :, 
 cabe recurso ao plenário no prazo de 05 (cinco) dias, aa data da 

ocorrência do fato, através de requerimento. 
§.1*  - 0 recurso contra o ato do Presidente da Câmara sera" 

encaminhado ao exame da Comissão Permanente e submetido a decisäo 
do Plenário na sessão seguinte, decisão essa que terá caráter definitivo. 

§ 2° - 0 recurso contra ato de Presidente de Comissão terá 
a tramitação idêntica ao do parágrafo anterior, sendo, poréma Mesa que 
ernitirá parecer. 

CAPITULO V 
DAS ATAS 

	

Art. 92 	- De cada sessão Plenária lavrar-se-a ata dos trabaihos, 
contendo resumo fiel dos assuntos tratados, sob orientação do 10  Secre-
tano, que assinará juntamente corn o Presidente após aprovação pelo 
plenário. 

§ 1° - A transcrição integral de preposiçäo ou de docurnen-
to deverá ser feita por meio de requerimento, aprovado pelo Plenário. 

§ 2° - A transcrição de declaraçao de voto, feita por escrito 
e em termos concisos e regimentais, deve ser requerida ao Presidente, 
que não o negará. 

Art. 93 - Os vereadores poderão impugnar ou pedir retificação 
da ata, por requerimento escrito que sera' submetido ao Pienário sem 
discussão ou encaminhamento de votação, sendo votado na sessão ordi-
nária seguinte, desde que tenha se manifestado após a leitura da ata. 

1° - Aprovada a impugnação, sera' lavrada nova ata, acei-
ta a retificaçäo a ata sera.alterada. 

§ 2° - Havendo impugnaçöes, considerar-se-á a ata aprova-
da corn restriçöes, devendo constar a retificaçao, se aceita pela Presi-
dência, na ata da sessäo subseqUente. 

	

Art. 94 	- Na ültirna sessão do ano legislativo, antes de seu en- 
cerrarnento, a sua ata sera" lavrada e assinada pelos vereadores preseñ-
tes. 	• 	 ••• 
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TITULO VI 
D-A''E LA'B0,RA'QAO  

CAPITU LO I 
DA PROPOSH;OES 

	

Art. 95 	- Toda matéria sujeita a apreciação da Câmara, de suas 
comissOes, da Mesa, e da Presidência, tomará forma de proposição, que 
comporta as seguintes espécies: 

	

I 	- projeto de lei ordinária; 

	

II 	- projeto de lei complementar; 
III - projeto de emenda a Lei Orgânica; 
IV - projeto de dec'r 6to legislativo; 

	

V 	- projeto de resoluçào; 
VI - indicaçao; 
VII - moção; 
VIII -  requerimento; 
IX - pedido de informação; 
X - emenda. 

Art. 96 - Somente sera-6 recebidas pela Mesa proposiçOes 
redigidas co' rn clareza, observada a técnica legislativa, e que não contra-
riem normas constitucionais, legais e regimentals. 

§ 1° - As proposiçOes em que se exige forma escrita deve-
rão estar acompanhadas de justificativa escrita e estarem assinadas pelo 
autor. 

§ 2° - Havendo apoio, considera-se autor da propoiçao 
primeiro si  gnat áno ,  cujo nome e assinatura deve figurar corn destaque. 

§ 3 0  - As proposiçOes que fizr eem referencia a Leis ou con- 
tratos, deveräo ser acompanhadas da transcrição menciOnada. 

§ 40 - A proposiçao deverá ser rejeitada pela Presidência, 
cabendo recurs" 	da decisAo, por parte do ''auto quando: 

	

I 	- versar sobre assunto alheio a competência da Cama- 
ra; 

	

II 	- delegar a outro Poder atribuiçOes privativas do 
Legislativo; 

III - se ja apresentada por vereador aüsente a sessão, exceto 
reguerimento de licença deste. 

	

Art. 97 	- Apresentada a proposição contendrnatéria idêntica 
ou semeihante a outra em tramitaçäo, prevalecerá a primeira apresenta-
da. 

25 



No caso de identidade, coiisiderar-se-á prejudicada a 
proposiçäo apresentada depois da primeira, determinando o Presidente 
ou a Comissão de Pareceres, o seu arquivamento. 

§ 2° - No caso de semelhança, a proposiçao posterior sera 
anexada a anterior, para servir de elemento de auxflio no esiudo da ma-
téria. 

Art. 98 - A Mesa manterá sistema de controle de apresentação 
das proposiçOes, fornecendo ao autor comprovante da entrega, em que 
se atesta o dia e a hora da entrada. 

§ Unico - Näo sera' recebida proposição sobre matéria vencida, 
assim entendida: 

I 	- aquela que seja idêntica a out ra, já aprovada ou rejei- 
tada, dentro do mesmo ano legislativo; 

II 	- aquela cujo teor tenha sentido oposto ao de outra ja 
aprovada. 

Art. 99 - Ressalvadas as exceçöes previstas na Lei Orgânica, 
neste Regimento, ou em Lei, nenhuma proposição sera objeto de delibe 
raçäo do Plenário, sem parecer da comissâo competente. 

Art. 100 - Quando, por extravio ou retenção indevida, não for 
possIvel o andamento da proposição, vencidos os prazos regimentais, a 
Mesa fará reconstituir o processo respectivo, pelos meios ao seu alcan-
Ce, e providenciará sua ulterior tramitação. 

Art. 101 - 0 autor poderá requerer a retirada da proposiçäo: 
I 	- ao Presidente, antes de haver recebido parecer da co- 

missão; 
II 	- ao Plenário, se houver de parecer favorável. 

§ (Jnico - 0 Prefeito poderá retirar proposição de sua autoria 
em qualquer fase da elaboração legislativa, exceto da Ordem do Dia. 

Art. 102 - As, proposiçOes não votadas ate o fim do ano 
legislativo seräo arquivadas, sendo desarquivadas, automaticamente, no 
inIcio dos trabaihos no ano seguinte. 

Art. 103 - Ao encerrar-se a Legislatura, todas as proposiçöes so-
bre os quais a Câmara no tenha deliberado, seräo definitivamente ar 
quivadas. 

§ Unico - 0 disposto neste artigo não se aplica: 
I 	- aos projetos de lei oriundos do Executivo, que deverá 

ser consultado a respeito; 
II 	- proposiçOes de iniciativa de vereador reeleito, as quais 

se consideram automaticamente reapresentadas. 
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Art. 104 - A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado so-
mente poderá cons tituir. objêto de novO projeto na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria dos vereadores. 

CAPITULO II 
DAS PROPOSIIQOES EM ESPECIE 

SEcAO i 
DOS PROJJETOS 

Art. 105 - Os projetos quando do seu encaminhamento deveräo 
conter obrigatoriamente os seguintes requisitos: 

I 	- tftulo enunciativo de seu objeto; 
II 	- corpo de texto articulado segundo a técnica legislativa, 

redigidos de forma clara e precisa, não podendo conter artigos corn 
rnatéria em antagonismo, ou sem relaçao entre si; 

III - assinatura do autor; 
IV - exposição de motivos. 

Art. 106 - antes da publicaçao e da autuaçäo, a proposição sera 
encaminhada ao órgão de assessoramento técnico da Câmara para exa-
me preliminar. 

0 exame inicial limitar-se-a a redação e a técnica 
legislativa e a legalidade. 

§ 	- 0 órgäo de assessoramento, se for o caso, prestará as 
sugestOes de modificaçôes que devem ser feitas, ao autor. 

§ 3° - Se prefenr o autor, em face das conclusOes do exame 
preliminar, poderá elaborar novo texto ao projeto, retificando as incor-
reçOes, que ëom sua assinatura, da Mesa Diretora, e autuado, seguirá a 
tramitaçäo regimental. 

§_4 	Näo figurarao nos autos do processo legislativo e nem 
serão publicados os atos decorrentes do exame preliminar, sendo arqui-
vados em separado, sujeitos somente a requisição de qualquer das Co-
missOes Permañentes. 

§ 50 - Aguardar-se-á ate o décimo dia, contados da apresen-
taçäo, para o exercIcio da faculdade prevista no § 3Q deste art 1go, após o 
que far-se-a" a publicação e a autuação do texto como originairnente apre-
sentado. 

Art. 107 - Nenhum projeto ser discutido e vótado sem ter sua 
inclusäo na pauta da Ordem do Dia, anunciada no mInimo corn quatro 
horas de antecedência. 
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SUBSEcAO I 
DO PROJETO DE LEI 

Art. 108 - Projeto de Lei é a proposição, sujeita a sanção do Pre-
feito, que disciplina matéria da competência do Muni4pio. 

Art. 109 - A iniciativa cabe a qualquer vereador, Comissão da 
Câmara ou do Prefeito, ressalvados os casos de iniciativa privativa, cons-
tantes da legisiação pertinente e deste regimento. 

ow 
SUBSEcAO II 

DO PROJETO DO DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 110 - Projeto de Decreto Legislativo é a proposição que dis-

ciplina matéria de exciusiva competência da Câmara. 
§ Unico - São de competência exclusiva da Câmara, entre  ou- 

tros: 
I 	- decisão so'bre as contas anuais do Prefeito; 
II - autonzação para o Prefeito ausentar-se do MunicIpio 

ou licenciar-se; 
III - cassação do mandato. 

SUBSEçAO iii 
DO PROJETO DE RESOLU(;AO 

Art. 111 - Projeto de Resolução é a proposição referente a as-
sunto de economia intema da Câmara. 

§ Cjnico - São assuntos de economia intema da Câmara, entre 
outros: 

I 	- Regimento intemo e suas alteraçOes; 
II 	- organização dos serviços administrativos da Camara 

Municipal, exceto remuneração de cargos de servidores; 
III - destituição dos membros da Mesa; 
IV - conclusOes de Comissão de Inquérito, quando for o 

caso; 
V - decisão sobre as contas do presidente. 

Art. 112 - Os projetos de iniciativa privativa da Mesa, 
independem de parecer, sendo incluldos na Ordem do Dia da sessão 
seguinte a sua apresentação. 

SEçAO II 
DAS INDICAçOES 

Art. 113 - Indicação é a. proposição em que é sugerida aos Po- 
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deres to Municfpio a adoção de medidas de interesse püblico, de que 
não caibam projetos ou iniciativas da Câmara Municipal. 

§ tJnico - As indicaçöes somente poderp ser apresentadas por 
escrito e näo dependem de exame pelas Comissöes e deliberação do 
plenário. 

sEçAo iii 
DAS MOcOES 

Art. 114 - A mOçäo é a proposiçäô em que é sugerida a manifes-
taço da Câmara, aprovando e prestando solidariedade ou apoio, protes-
tando ou repudiando determinado acontecimento. 

sEçAo Iv 
DOS PEDIDOS DE INFORMAOES 

Art. 115 - 0 Pedido de informação escrito se rá formulado por 
vereador e terá como objetivo obter eslarecimento sobre o fato deter-
minado ocorrido najurisdição daAdministraçäo Püblica Municipal, po-
rem, o pedido deverá ser claro, objetivo e sucinto. 

§ 10 - 0 pedido sera" encaminhado ao Presidente que levará 
ao plenário para sua aprovaçäo. 

4'210  
 - A Mesa Diretora, mediante justificativa expressa, in-

deferirá pedido de informaçäo que desatenda mi ao que deterna este arti-
go, cabendo, desta decisão, recurso ao Plenário. 

SE(;AO V'4  

DAS EMENDAS 
Art. 116 - Emenda é a proposição apresentada como acessória 

de outra, podendo ser: 
I 	- supressIva, é a que pretende errádicar qualquer parte 

da principal; 
II 	- substitutiva a que é apresentada como sucedânea de 

outra, em parte ou no todo, sendo neste iIltimo caso denominada 
substitutiva geral; 

III - aditiva, a que acrescenta novas disposiçOes a princi- 
pal; 

IV - modificativá, a que altera a 'pro" roposição principal sem 
modificá-la substancialmente. 
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§ CJnico - Denomina-se subemenda a emenda apresentada a  ou- 
tra emenda. 

Art. 117 - As emendas poderäo ser apresentadas ate o inIcio da 
sessäo em cuja Ordem do Dia figurar a proposição principal. 

§ 10 - Na redação final, so cabe emenda de redação. 
§ 2° - Cabe recurso ao Plenário da decisão do Presidente 

que indefira j untada de emenda. 

sEçAo VI 
DOS REQUERIMENTOS 

Art. 118 	- Requerimento é a proposiçäo dirigida a Mesa ou ao 
Presidente, por qualquer vereador ou comissão, sobre matéria dei corn
petência da Câmara. 

Art. 119 	- Os requerimentos verbais serão decididos imediata- 
mente pelo Presidente, sendo eles: 

I 	- apalavra, ou a desistência dela; 
II 	- permissão para falar sentado; 
III 	- posse de vereador ou suplente; 
IV 	- leitura de qualquer matéria para conhecimento do Pie- 

nário; - 

V 	- observância de disposição regimental; 
VI 	- retirada, pelo autor de proposicão sem parecer; 
VII 	- verificação de votação e de presença; 
VIII - informaçOes sobre pauta dos trabalhos; 
IX 	- requisição de documentos, processos, livros OU pu- 

blicaçOes existentes na Câmara, a respeito de proposição em discussão; 
X 	- preenchimento de vaga em comissão; 
XI 	- justificativa.. de voto; 
XII 	- voto de pesar por falecimento. 

A 	120 	- Os requerimentos escritos serão deliberados pelo pie- 
nário e votados 

mento, 
na mesma sessão de apresentação, não cabendo adia- 

nem discussa""o. São eles: 
I - renOncia de membro de Mesa; 
II - juntada ou desentranhamento de docurnentos; 
III - informaçoes em caráter oficial sobre atos da Mesa ou 

da CA mara; 
IV - prorrogação da sessão; 
V - destaque de matéria para votação; 
VI - votação por determinado processo; 

30 



VII 	- encerramento de discussâo; 
VHI - votos de louvor ou congratulaçOes; 
IX 	- audiência de comissão sobre assunto em pauta; 
X 	- inserção de documentos em 	a; 
XI 	- preferência para discussão de matria; 
XII 	- retirada, pelo autor, de proposiçäo j a submetida a dis- 

cussão pelo Plenário ou corn parecer favorável; 
XIII - informaçOes solicitadas ao Prefeito ou por seu inter- 

médio; 
XIV - convocação de Secretários Municipais ou Diretores 

equivalentes; 
XV - constituição de Cornissäo Especial ou de Representa- 

ção Externa; 
XVI - adiarnento,discussão e votação; 
XVII- licença do vereador; 
XVIII- urgência, adiarnento e retirada de urgência; 
XIX - realizaçAo de Sessäo Solene; 
XX - destinação de parte de sessão par- a cornemoraçäo ou 

homenagem; 
XXI - •rnoçOes. 

§ 	tJnico- Os requerimentos de que tratam os itensIa IiIe XVII 
deste artigo, seräo decididos pelo Presidente. 

Art. 121 	- Durante a Ordem do Dia so será admitido requeri- 
mento que diga respeito estritamente a matéria nela incluIda. 

§ 1° 	- Será votado antes da proposiçäo, o requerimento a 
cia pertinente. 

§20 - 0 Plenário poderá deferir audiência decornissão, ou 
o Presidente poderá solicitá-la, Para requerimento que envoiva proposi- 
çäo da Ordem do Dig.' 



são e votação de proposiçöes. 
Art. 123 - Na organização da Ordem do Dia sera" observada a 

seguinte ordern: 
I 	- votação das proposiçOes apresentadas na sessão e que 

não dependem de parecer nemde discussão; 
II - requenmento das comissOes; 
III - requerimentos de vereadores; 
IV - redação final; 
V 	-vetos; 
VI - proposição de rito especial; 
VII - matérias em regime de urgência; 
VIII projetos de leis oriundos do Executivo; 
IX - projetos de leis oriundos do Legislativo; 
X - projetos de Decretos Legislativos; 
XI - projetos de ResOlução; 
XII - moçOes; 
XIII - demais matérias. 

§ :Unico - Esta seqUênciasó poderá ser modificada para: 
I 	- dar posse a Vereador; 
II - em caso de preferência aprovada pelo plenário. 

Art. 124 - Os vereadores receberão cópia da Ordem do Dia no 
inIcio de cada sessão legislativa.: 

§ Unico - As proposiçOes apresentadas durante a sessão e que 
devem ser votadas no início da Ordem do Dia, serão anunciadas pelo 
Presidente no momento da votação. 

Art. 125 - 01 Presidente, de officio ou a requerimento de verea-
dor, determinará a retirada da Ordem do Dia de matéria que tenha trami-
tado corn inobservncia da prescrição regimental. 

Art. 126 	0 vereador, por requerirnento escrito, pode requerer 
preferência a discussão de matéria da Ordem do Dia, devendo ser apro-
vada pelo plenário. 

CAPITULO Il 
DA DISCUSSAO 

Art. 127 - DiscussAo é a fase dos trabalhos reservaaa ao debate 
em Plenário sobre matéria sujeita a deliberação e a apresentação de emen-
das. 
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§ 10 - A discusso sera: proposição por proposiçao, salvo 
acordo de lideranças. 

§ 20  - Havendo mais de uma proposicão diferente sobre o 
mesmo assunto, a discussão obedecérá a ordem cronológica de apresen-
taçao. 

§ 3° - Somente seräo objeto de discussão as proposiçOes 
constantes da Ordem do Dia, salvo quanto aos requerimentos, nas hipó-
teses previstas neste Regimento. 

Art. 128 - A proposiçäo será discutida globalmente, salvo reque-
rimento aprovado pelo Plenário, pedindo' destaque para discussão de 
parte da proposição. 

Art. 129 - Após a leitura do parecer, cada vereador poderá dis-
cutir a 

§ 10 - 0 encerramento da discussão dar-se-á pela ausência 
de oradores, pelo decurso dos prazos regimentais ou por requerimento 
aprovãdo pelo plenário. 

§ 20  - Somente sera permitido requerer o encerramento de 
discussão após terem falado, além do autor, 02(d6is) vereadores favorá-
veis e 02(dois) contra, salvo desistência expressa. 

§ 30 	Não haverá discussão sobre pedido de encerramento, 
devendo ser votado pelo Plenan qo. 

Art. 130 - Apresentado emenda a proposição em dicussão, sera 
a matéria reencaminhada para exame da comissão. 

§ 1° - A sessão sera suspensa pelo prazo necessário para que 
a comissão emita parecer sobre a emenda. 

§'20   - Retornando a proposição ao Plenário, na mesma ses-
são não será mais permitida emenda naquela proposição. 

§ 30  - A comissão poderá apresentar emendas quando a ma-
téria estiver sob seu exame em qualquer fase 	mi de tratação. 

Art. 131 - 0 adiamento da discussão dar-se-á por deliberaçao 
do Plenário, a requerimento de qualquer vereador, apresentado antes do 
seu encerramento. 

§ 10 	0 adiamento sera concedido para estudo da matéria, 
e se dará vistas ao vereador autor do pedido de adiamento, desde que 
aprovado pelo plenário. 

§ 20  - 0 adiamento não poderá ser por prazo que ultrapasse 
a data da sessão ordinária seguinte e sera" de comum a4odos os vereado-
res interessados. 
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CAPiTULORI :  
DA VOTAIQAO 

Art. 132 - A votação sera realizada após a discussão geral e, se 
näo hQuver q- uorum, na sessâo seguinte. 

§ 1'  - Os vereadores nao poderão escusar-se de votar, sob 
pena de" ,~~s­e' r' , em considerados ausentes além do desconto da remuneração

'-'  previsto neste Regimen to, salvo se fizer declaraçAopréviâ de estar im 
pedido. 

§ 20  - A votação sera continua e so em casos excepcionais, 
a critério do Presidente, poderá ser interrompido. 

Art. 133 - A votaçäo será: 

	

I 	- simbOlica, sempre que a matéria não estiver submeti- 
da a forma especial de votação e houver acordo prévio das lideranças 
das bancadas; 

II - nominal, na apreciaçäo das demais proposiçOes; 
III - secreta, a requerimento de lIder, aprovado pelo IPie-

nano ou nos casos previstos neste regimento. 
Art. 134 - Na votação simbOlica, os vereadores que estiverem a 

favor da proposiçâo permanecerão sentados. 
§ Unico - Entende-se por votação simb6lica aquelas relativas a 

proposiçOes cujo objetojá houver deliberação dos lideres das bancadas. 
Art. 135 - Na votaçäo nominal, sera"feita a chamada dos verea 

dores, que responderâo "sim" ou "não", Para voto favorável ou contra-
rio a proposiçao. 

§ Unico - Os vereadores que chegarem ao recinto durante a 
taçäo, e jd tiverem sido chamados, aguardarão a manifestação de todos 
os presentes para, entäo, votarem. 

Art. ,  13* 6 - A votaçäo secreta será feita por meio de cédulas cob-
cadas em sobrecartas rubricadas pebo presidente e recoihidas a urna a 
Vista do Plenário. 

Art. 137 - Far-se-a votação secreta nos casos de eleiçAo da Me sa, 
no exame do parecer prévio das contas do Prefeito Municipal e no ' s ca 
sos em que houver aprovaçäo pelo Plenário, desde que não haja disposi-
çäø legal em contrário. 

Art. 138 - Após a votação simbOlica ou nominal, o vereador p0- 

	

derá fazer 	 61  de voto. 
§ 10 

- DeclaraçAo de voto 100,  o pronunciamenio verbal do 
vereador sobre os motivos que o levaram a manifestar-se contrário ou 
favoravelmente a maténa votada. 
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§ 2° - Näo se admite declaração de voto em votaçOes  secre- 
tas. 

Art. 139 	- A votação far-se-a na seguinte ordem: 
I 	- substitutivo de comissão corn ressalva das emendas; 
II 	- substitutivo de vereador, com rsalS'a das emendas; 
III 	- proposição principal, com ressalva das emendas; 
IV 	- destaques; 
V 	- emendas sem parecer, uma a urna; 
VI 	- emendas em grupos, com parecer favorável e após os 

contrários. 
§ Unico 	- Os pedidos de destaque e votação parcelada so pode- 

rão ser feitos antes de iniciada a votação e seräo deferidos de piano pelo 
Presidente. 

SEçAO i 
DO ENCAMINHAMENTO DA voTAçAo 

Art. 140 - Posta a matéria em votação, o lIder ou o vereador por 
ele indicado, poderá encaminha-la pelo prazo de 05 (cinco) minutos 
improrrogáveis, sem aparte. 

§ 1° - Na votação parcelada, o encaminharnento sera' feito 
por parte e, no caso de destaque, falará ainda o vereador que o solicitou. 

§ 20 - Não cabe encaminhamento de votaçäo da redação fi- 
nal. 

SEçAO ii 
DO ADIAMENTO DA VOTAçAO 

Art. 141 - A votação poderá ser adiada uma vez, ate a sessão 
ordinária seguinte, a requerimento de lIder, desde que aprovado pelo 
Plenáno. 

§ Unico - Não cabe adiamento de votação: 
I 	- veto; 
II 	- proposição em regime de urgência; 
III - redaçâo final, salvo quando verificado erro formal ou 

substancial; 
IV - requerimentos que devam ser despachados de piano 

pelo Presidente ou submetidos ao Plenário na mesma sessao de apresen-
tação; 

V - matéria em termo final para deliberaçäo. 
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CAPITULO IV 
DA REDAIQAO FINAL 

Art. 142 - Após a votação, o projeto e as emendas serão enca-
minhados a comisso, para a elaboraçao da redaçao final e, em seguida''  
a Mesa, e esta ënviará as cópias ao Executivo, em tantas vias quantas 
forem necessárias. 

§ 10 - A redaçäo final dos projetos de codificação e de emen-
das a Lei Orgânica ou Regimento Interno sera elaborada pela Comissão 
Especial que apreciou a matéria. 

§ 2° - Verificada na redação final, inexatidäo material, lap-
so ou erro manifesto no texto, a Mesa determinará as correçOes necessá-
rias, comunicando-as imediatamente ao Plenário. 

§ 3° - Quando ocorrer os casos do parágrafo anterior, após 
a remessa ao Executivo, o fato será comunicado imediatamente pelo 
presidente ao Prefeito, através de ofIcio, com pedido de devolução para 
a necessária correção. 

Art. 143 - Após a aprovaçao da redação final, o presidente envi-
ará através de oficio, dentro de 03 (tr8s) dias üteis, as cópias ao Execu-
tivo, de forma a fixar claramente a data de entrega para a contagem dos 
prazos para sanção, promulgação e veto, que constam na Lei Orgânica. 

§ Unico - 0 inIcio da contagem dos prazos dar-se-á no dia  se-
guinte ao da entrega das cópias ao executivo, mediante recibo assinado, 
não se computando o sábado como dia i.itil. 

CAPITULO V 

DO REGIME DE URGfENCIA 
Art. 144 - Pedido de urgência consiste na abreviaçäo do proces-

so legislativo, não dispensando o quorum especIfico. 
Art. 145 - 0 pedido de urgência sera solicitado por qualquer 

vereador e submetido ao plenário, em sendo aprovada sera' incluIda na 
pauta da sessão seguinte. 

Art. 146 - Sendo a solicitação advinda do Executivo, por proje-
to de iniciativa do Prefeito, terá o prazo estabelecido na disposto na Lei 
Orgânica. 

§ Unico - Na"wol havendo deliberação sobre o projeto no prazo 
previsto, sera" ele incluldo na Ordem do Dia, sobrestando-se a delibera- 
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ção de qualquer outro assunto ate que ultime a votação. 
Art. 147 	A requerimento subscrito pela maioria absoluta dos 

vereadores, quaiquer, proposiçäo poderá ser incluIda de imediato na Or-
dein do Dia, corn ou sem parecer. 

§ 10 - Não poderão ser objeto de pedid deurgência: proje-
tos de emenda a Lei Orgânica, de codificaça oo, de orçament do MunicI 
pio, de criação de cargos na Câmara Municipal, bern como deliberaçao 
sobre as contas do Prefeito. 

§ 20 - Em não havendo parecer o presidente suspenderá a 
sessão pelo tempo necessário para que a comissão examine a matéria e 
emita parecer escrito ou verbal. 

Art. 148 - Aprovada a urgência ou inclusão imediata na Ordem 
do Dia, na forma dos dispositivos anteriores, so por requenmento subs-
crito por 2/3 (dois tercos) dos vereadores pode a deliberação ser revogada. 

§ fjm:oco - Näo poderá ser revogada a decisão quando se tratar 
de urgência solicitada pelo Prefeito ou quando o adiamento possa preju-
dicar o final a que a matéria esteja sujeita. 

TITULO VIII 
DOS. PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

CAPiTULO I 
D  

Art. 149 - A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante pro-
posta do Prefeito ou de 1/3 (urn terço) dos vere adores da Camara Muni-
cipal. 

§ tJnico - A Lei Orgânica não pode ser emendada na vigência 
de estado de sitio ou estado de emergência. 

Art. 150 - 0 projeto de emenda a Lei Orgânica sera' lido no ex-
pediente, distribufdas cópias aos vereadores e encaminhado a comissAo 
especial, constituIda nos termos deste Regimento. 

§ 10 - Qualquer vereador, no prazo de 05 (cinco) dias, po-
derá apresentar emenda ao projeto, no âmbito I da comissão. 

§ 2° - Esgotado o prazo para apresentação de parecer da Co-
missão Especial, o projeto corn as emendas aprovadas será encaminha-
da ao Plenário para discussäo e votação. 

Art. 151 - A proposta de projeto de emenda a Lei Orgânica sera 
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discutida e votada em 02(duas) sessOes, corn intersticio minimo de 10 
(dez) dias, e será considerada aprovada quando obtiver, em ambas as 
votaçOes, a 2/3 (dois tercos) dos votos dos membros da Câmara. 

§ 10 - A emenda a Lei Orgânica será promulgada pela Mesa 
corn o re spectiv6 nümero de ordem. 

§ 20 	A rnatéria aprovada em P (primeira) votação será en- 
viada 2a  (segunda) discussão e votaçao, onde no serão aceitas emen-
das. 

CAPITULO II 
DO PLANO PLURIANUAL 

DAS'DIR IETRIZES ORCAMENTARIASE DO 
ORCAMENTOANUAL,  

Art. 152 - Aplica-se aos projetos de lei do Piano Piurianual, das 
Diretrizes Orçamentárias, e do Orçamento Anual, naquilo que não con-
trariem o disposto neste Capftulo, as regras deste Regimento que regu-
lam a tramitaçao das proposiçOes em geral. 

Art. 153 - Na apreciação do projeto de lei orçamentária seräo 
observadas as seguintes norm-as; 

I 	- Após conlunicaçao ao Pienário de recebimento, o pro- 
jeto será encaminhado ao exame da Cornissäo Geral de Pareceres; 

II 	somente na comissao e durante os 8 (oito) pnmeiros 
dias, poderão ser oferecidas emendas; 

III - o pronunciamento da comissäo sobre as emendas sera 
conciusiva (aprov'.a-  ou rejeita), salvo se 1/3 (urn terco) da Camara reque-
rer ao Presidente a votação em Plenário, que se fará sem discussäo; 

IV - impreterivelmente ate o dia 10 de dezembro o projeto 
sera incluIdo na Ordem do Dia; 

V 	- o projeto e as ernendas destacadas, corn os respecti- 
vos pareceres, serão distribuIdos aos vereadores para discussäo na Or -
dem do' Dia; 

VI - 0, autor da emenda de'stacada, o autor do destaque e o 
relator da ernenda poderäo encarninhar a votaçäo durante 05 (cinco) 
minutos cada urn, além de urn vereador de cada bancada; 

VII - não serão objeto de deliberaçäo as ernendas que: 
a) aurnentern a despesa prevista em projetQs de iniciati-

va exclusiva do Prefeito; 
b) sejam incompatIveis corn o Piano Plurianual e corn a 
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Lei de Diretrizes Orçarnen as; tári 
c) nao in diquern os recursos necessários, adrnitidos ape-

nas os provenientes de redução ou anulação de despesas excluIdas as 
mencionadas na Constituiqa""o Federal; 

d) em relação ao projeto de Direthzes Orçarnentárias, 
sejam incompatIveis corn o Piano Plunanual; 

VIII 	impreterivelrnente ate o dia 20 de dezernbro sera en- 
caminhado o projeto ao Executivo, na forma deliberada; 

IX 	sera assegurada a participaçäo da sociedade no pro- 
cesso de discussäo destas leis, por rneio de audiências püblicas, nos ter-
mos estabelecidos no art. 48, parágrafo tinico, da Lei de., Responsabili-
dade Fiscal. 

Art. 154 - Os projetos de lei, referidos neste capItulo, seräo en-
viados a Câmara Municipal, nos prazos estabelecidos pela Lei Orgânica 
do MunicIpio, bern como, deverá ser observado os prazos de encarni-
nharnento das rnatérias para sangaol, do Prefeito Municipal. 

• CAPIT VLO IH 
DA PRESTA,CeAO.DE CONTAS 

Art. 155 - Recebidas pela Cârnara as contas do Prefeito, dentro 
do prazo estipulado pela Lei Orgânica, serão elas deixadas a disposiçao 
de qualquer contribuinte, Para exarne e apreciação pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. 

Art. 156 - As contas e o parecer prévio serão enviadas para o 
exarne da comissão perrnanente que elaborará o projeto de decreto 
legislativo a ser votado pelo plenário dentro de 15(quinze) dias após o 
parecer do Tfibunal-de Contas, considerando-se julgadas nos terrnos dam 
conclusOes do parecer se não houver deliberação neste prazo. 

§1° - Cópia do parecer prévio e do projeto de Decreto 
Legislativo serão enviados aos vereadores, sendo perrnitido a estes acorn-
panharem os trabaihos da Comissäo. 

§2° - Para orientarr o trabalho, a comissão poderá requisitar 
inforrnaçOes complernentares ao Prefeito e vistoriar obras e serviços. 

Art. 157 - 0 projeto de decreto legislativo sera" subrnetido a dis-
cussão ünica, após a qual se procederá a votação. 

§ 10 - So por decisão de 2/3 (dois terços)dos rnembros da 
Cârnara deixará de prevalecer o parecer previo do Tribunal de Contas, 
ou órgão a que for atribuIda essa incurnbência. 
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§ 2° - As sessOes em que serAo discutidas as contas teräo 
su expedine reduzido a 30 (trinta) minutos e terão sua votação secre-
ta, na frma do art. 137. 

Art. 158 - A Camara enviará aos Tribunais de,.ContaS da União 
e do Estado, cópia do parecer legislativo que aprovou oü rejeitou as 
contas do Prefeito. 

§ 1° - Rejeitadas as contas, seräo imediatamente remetidas 
4

. ao Ministério Püblico, com suas razöes para os fins de direito. 
§ 2° - Se a Câmara Municipal näo se manifestar sobre as 

contas de urn exercIcio ate o término do exercIcio subsequente, por falta 
de parecer prévio, o Presidente da Câmara oficiará ao Tribunal de Con-
tas da União comunicando o fato. 

CAPITULO IV,  
DOS PROJETOS DE CODIFICACAO 

Art. 159 - Os Projetos de Códigos, ConsolidaçOes e Estatutos 
serão distribuldos por cópias aos vereadores, depois de apresentados em 
Plenário, sendo encaminhados a exame de ComissAo Permanente. 

§1 -  ° - Durante o prao de 10 (dez)'dia& poderao os vereado-
res apresentar a comissão emendas e sugestOes. 

12'  - Decorrido prazo par,  parecer, o projeto será incluldo 
na Ordem do Dia. 

CAPITULON 
DGIULGANSNTO DO P FEITO P  

Art. 160 - Ojulgamento do Prefèito por infraçao polItico-admi-
nistrativa, definido em lei municipal, na Lei Orgânica, ou na le' egislaçAo 
estadual ou federal, obedecerá ao procedimento regulado pela Lei Or-
ganic# e demais normativos da legislaçäo pertinente, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa. 
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CAPITULO.Vl'  
DO JULGAMENTO DO VEREADOR POR 

INFRAIQAO 
Art. 161 - 0 vereadorperderá seu mandate nos casos e formas 

estabelecidas na Lei Orgânica e dernais da legislaçäo pertinente. 

CAPITUILOVII 
DA FOR'..MA OU ALTERACAO'' REGIMENTAL- 

Art. 162 0 Regimento Interno sornente poderá ser reforrnado ou 
alterado mediante proposta: 

I 	- daMesa; 
II 	- de urn terço, no rnInirno, dos vereadores; 
§ 10 - 0 projeto sera'* lido no expediente, distribuldas cópias 

aos vereadores e encarninhandó a Comissão Especial. 
§ 20 - Durante 03 (tr&s) dias üteis qualquer vereador poderá 

encaminhar a comissäo emenda ao projeto. 
§ 30 - Após este prazo, sornente a Comissão Especial pode-

rá apresentar emendas, que deverão se votadas urna a uma, antes do 
corpo integral do Regirnento Interno, sendo que aquelas aprovadas de-
vern ser consideradas incluIdas no projeto de Resolução quando da sua 
votação. 

S 	§ 	- Esgotado o prazo para apresentação de parecer, e já 
tendo sido instruIdo pelo órgão de assessoramento da Camara. )  o projeto 
de resoluçäo sera incluIdo ha' Ordern do Dia da sessão seguinte, para 
discussAo e votaçäo, sem demais ernendas. 

CAPiT'ULO VIII 
DA SUSTAçAO  DOS ATOS NORMATIVOSDO 

PODEREXECUTIVO 	 S 

Art. 163 - Os at do Poder Executivo que exorbitem o poder 
de regulamentar ou os lirnites de delegação legislativa podem ser susta-
dos por Decreto Legislativo proposto: 

I 	- por qualquer vereador; 
II 	- por Cornissão Permanente ou Espial, de ofIcio ou a 

vista de representaçAo de qualquer cidadão, partido poiftico ou entidade 
da sociedade civil. 
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Art. 164 - Recebido o pr6j efto" a Mesa oficiará ao Executivo so-
licitando que preste, no prazo de cinco dias os esciarecimentos neces-
sários. 

§ 1 - Prestadas ou não, as informaçOes,srá o projeto in-
cluldo na Ordern do Dia da sessão ordinária subseqUente, Para delibera 
çãø do Plenário. 

§2 - Aprovado em Plenário, sera" pela Mesa baixada o De-
creto Legislativo determnando a sustaçAo dos atos que exorbitaram o 
poder de regulamentos, ou os limites de delegaçao legislativa, ou, rejei-
tado, seth determinado seu arquivamento. 

CAPI,TULO IX 
DO VETO 

Art. 165 -. Comunicado o veto, as razOes respectivas seräo1  
publicadas no mural da Câmara e, em seguida, encaminhados ambos a 
Comissão Geral de Pareceres, que deverá pronunciar-se no prazo de 10 
(dez) dias. 

§ ion, ico - No término do prazo, corn ou semparecer, a Presi-
dência determinará a inclusäo do projeto na Ordem do Dia. 

'A' rt. 166 - No veto parcial, a votação se processará em separado 
para cad' urna das disposiçOes autônornas atingidas. 

Art. 167 - 0 veto sera apreciado pela Cârnara dentro de trinta 
dias a contar do seu recebimento, e sua rejeição dar-se-á pelo voto da 
maioria absoluta dos vereadores, em escrutInio secreto. 

§10 	Esgotado o prazo estabelecido no caput deste artigo, 
wil 

sem deliberaçäo, o veto sera'incluldo na Ordem do Dia da sessão irnedi 
ata, sobrestadas as demais matérias, ate sua votaçäo final. 

§ 20 	Se o veto näo for mantido, será o texto enviado ao 
Prefeito, para promulgaçäo. 

§ 30 
	Se a Lei não for promulgada pelo Prefeito Municipal, 

dentro de quarenta e oito ho 	Presiderite da Câmara a promulgará, e 
se este näo o fizer, caberá ao Vice-Presidente faz84o obrigatoriamente. 
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CAPITULO X 
DA LICENQA DO PREFEITO 

Art. 168 - A solicitaçäo de licença do PrefeitQ, recebida como 
requerimento, sera' submetida imediatamentea deliberaçäo Plenária, na 
forma regimental, independente de parecer. 

§ Unico - Aprovado o requerimento, considerar-se-á autornati-
camente autorizada a licença, independentemente de comunicaçäo ao 
Prefeito. 

Art. 169 - Durante o recesso legisiativo a licença sera" autoriza-
da pela Mesa. 

§ Unico - A decisão da Mesa será comunicada através de ofIcio 
aos vereadores. 

CAPITULO XI 
DA REMUNERA(;AO DOS AGENTES POLITICOS 

E DO R-ESSARCIM E"NTO DAS'DESPESAS 

Art 170 - 0 Projeto de Le' *1 para fixação da remuneração do Pre-
feito e do Vice - Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipals, 
corn vigência para a Legislatura subsequente, deverá ser apresentada, 
pela Mesa, ate 90 (noventa) dias antenores a realização das eleiçOes 
municipais, observando o disposto nos artigos 37, XI, 150,11, 153,111, e 
153, § 2, I, da Constituição Federal.

I.

§ Unico - Não o fazendo no prazo a Mesa, caberá a iniciativa a 
Comissão Permanente 

Art 171 - 0 vereador recebera a sua remuneração integral du-
rante 0 recesso. 

Art 172 - Ao suplente convocado sera paga a remuneração in-
tegral, apenas durante o exercicio da vereança, proporcional aos dias d.e 
substituição. 

Art. 173 - Haverá desconto na remuneração do vereador que: 
I 	- deixar de comparecer a sessão, na proporção de 

25%(vinte e cinco por cento), dos subsIdios mensais. 
II 	- se afastar da sessão durante a suarealização, salvo 

justo,  motivo, aceito pela Mesa 
III - não participar das votaçOes, de rnaneira proporcional 
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ao niimero de proposiçöes em pauta para votação naquela sessão 
legislativa; 

IV - não comparecer ou näo votar nas reuniOes de comis-
sOes permanentes, a proporçao de 10% (dez por centQ)do valor do sub 
sIdio mensal. 

Art. 174 - 0 vereador afastado de suas funçoes pelo Presidente, 
nos termos de Decreto-Lei n° 201/67 perceberá normalmente sua remu 
neração ate julgamento final. 

Art. 175 - Os vereadores que se afastarem do MunicIpio, a ser-
viço ou em representação da Câmara, terão as despesas ressarcidas, des-
de que comprovadas e realizadas dentro dos critérios estabelecidos pelo 
Plenário ou pela Mesa. Poderá, compl,alternativa, ser fixada diana, qüe 
independe de prestaçäo de contas e de comprovação de despesas, neste 
caso a passagem sera ressarcida pela Cârnara. 

CAPft ULO X11.  
DA CONCESSAO DE HONRARIAS 

Art. 176 - A concessä 	lo o de tItus de Cidado Honorário do Mu-
nicIpio, e demais honrarias, nos terrnos da lei e deste Regimento, relati-
vamente as proposiçÔes em geral, obedecendo aos seguintes preceitos: 

I - para cada uma das espécies de honrarias, dar-se-á 
tramitação a somente uma proposiçäo de cada vereador por ano 
legislativo; 

II 	- a proposiçäo de concessão de honraria deverá estar 
acompanhada de justificativa por escrito, corn dados biográficos sufici-
entes a evidenciar o mérito do homenageado; 

III - sera secreto o processo de votação das proposiçOes 
de concessão de honrarias; 

IV - durante a discussão, fará uso da palavra, obrigatona-
mente, o autor da proposição, para justificar o mérito do hornenagean-
do. 

Art.A77 - Aprovada a proposição, a Mesa providenciará a en-
trega do Tftulo, em local designado para a sessäo solene, detenminando, 
quando for o caso: 

I 	- expediçäo de convites as autoridades; 
II 	- organização do protocolo da sessäo solene, tomando 

as providências que se fizerern necessárias. 
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Have.ndomat.'s..,.Oeum TItulo a ser outorgado em urna 
mesma sessão solene, ou havendo mais de urn autor concedendo a hon-
raria, os hornenageados sero saudados por, no rnáximo, 02 (dois) vere-
adores, escoihidos de cornurn acordo, dentre o autores das proposi-
çöes, ou pelos lIderes das duas bancadas rnajoritárias. 

§ 2° - Para falar em norne dos homenageados sera escoihi-
do urn dentre des, de cornum acordo, ou, nAo havendo consenso, o que 
for designado pela Presidência da Câmara. 

Ausente o homenageado a sessão solene, o Tftulo sera" 
entregue ao, seu representante. 

§ 40 - 0 TItulo se rá entregue ao homenageado pelo Presi-
dente da Câmara ou pelo autor da proposição, desde que 	elo indicado p 
primeiro, durante a sessão solene, sendo este o orador oficial da Cârna-
ra. 

Art. 178 - 0 requerirnento de convocaçäo do Prefeito, Secret a"-
Municipais, e titulares da administraçäo indireta, deverá indicar os 

motivos da convocação. 
§ Unico - Aprovado o requerimento, o Presidente expedirá ofI -

cio ao convocado para que em 08 (Ol*to) dias üteis, comunique o dia e 
hora de seu comparecimento, aviso corn 03 (tr8s) dias de antecedência, 
no mInimo. 

Art. 179 - No dia e horário estabelecidos, a Câmara reunir-se-á 
em sessão extraordinária, corn o fim especIfico de ouvir o convocado. 

§ 10 - Aberta a sessäo, a Presidência concederá a palavra ao 
vereador requerente, que fará uma breve explanaçäo sobre os motivos 
da convocaçäo. 

§ 2 - Em seguida o convocado terá o prazo de 01 (uma) 
hora para fazer sua exposiçäo, atendendo-se exciusivarnente ao assunto 
da convocação. 

§ 30 - Cada vereador terá 05 (cinco) minutos para formular 
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prgnas sObre o tom 	da convocaçäo, sendo que as perguntas de- 
'm ser objetivas e sucintas. 

§ 40 - 0 convocado responderá as perguntas, uma a urna on 
todas de urna ünica vez, corno preferir; podendo ser aprteado pelo ye-
reador interpelante. 

§ 50 
	Na forrnulação de quesitos deve-se observar a ins- 

criçao para os debates, e findos estes, tendo o convocado respondido a 
todas as perguntas estará encerrada a sessão. 

Art. 180 - As pessoas indicadas no art. 176 deste Regirnento p0-
derão comparecer espontanearnente a Câmara on a Comissäo de Pare-
ceres pâra prestar esciarecirnentos, após entendirnentos corn o Presiden-
te da Cârnara, que rnarcará hora e did para recebê-lo, aplicando-se, no 
que couber, as normas deste TItulo. 

TITULO X 
DA TRIBUNA POPULAR 

Art. 181 - Na primeira Sessão Plenária Ordinária de cada rnês, 
sera destinado o tempo de 30'(trinta) minutos oar, a a Tribuna Popular. 

Art. 182 - Na Tribuna Popular, poderão usar a palavra, por 15 
(quinze) minutos improrrogáveis, a cada sessäo, pessoas indicadas a Mesa 
representante de entidades da sociedade civil. 

§ Unico - Somente os vereadores podem pedir esclarecirnentos 
aos ocupantes da Tribuna Popular. 

Art. 183 - Não serão admitidos os usos da Tribuna Populares 
por representantes de partidos politicos. 

Art. 184 - 0 1  orador, ao dispor da Tribuna Popular, deverá ob-
servar rigorosarnente a linguagern parlarnentar e as normas deste Regi-
mento. 

Art. 185 - 0 assunto que, o orador, poderá se rnanifestar deverá 
ser previarnente cornunicado. 

TITULO X1.  
DAS AUDIENCIAS PUBLICAS 

Art. 186 - Cada comissão poderá realizar reuniâo de audiência 
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pIb1ka corn entidades da sociedade civil e quaiquer cidadâo para ins-
truir matéria legislativa em trâmite, be como para tratar de assuntos de 
interesse püblico relevante, atinentes a sua area de atuação, apresentar 
propostas e discutir matérias relevantes. 

§ Unico - A audiência püblica poderá ser ?ealiada emqualquer 
ponto do território do MunicIpio, cuja data e horário serão marcados 
previamente pelo Presidente da Comisso, que comunicará os interessa 
dos com antecedência mini ma de 05 (cinco) dias. 

Art. 187 - Aprovada a reuniäo de audiéncia püblica, a Comis-
são selecionará, para serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interes-
sadas e os especialistas ligados as entidades participantes. 

§ 10 - Na hipótese de haverem defensores e opositores rela-
tivamente a maténa objeto de exame, a Comissão procederá de forma 
que possibilite a audiência das diversas correntes de opinião. 

§ 2° - 0 convidado deverá limitar-se ao tema ou questäo em 
\ debate e disporá, para tanto, de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis ajuIzo 

da Comissão, nao podendo ser aparteado. 
§ 3° - Caso o expositor se desvie do assunto ou perturbe a 

ddem dos trabaihos, o Presidente da Comissão poderá adverti-lo, cas-
s-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do recinto. 

§ 4 - A parte convidada poderá valer-se de assessores 
enciados, se para tal fim tiver obtido o consentimento do Presidente 

damissão. 
t 	§ 5 - Os 	 adores, inscritos para interpelar o expositor po- 

derão faze^-Io estritamente sobre o assunto da exposição, pebo tempo de 
03 (tr8s) minutos, tendo o interpelado igual tempo para responder, fa- 
cultadas a replica e a tréplica, pebo mesmo prazo, vedado ao orador in- 

• 	terpelar qualquer dos presentes. 

• TI.TULIOI XII 
DISPOSICOES FINAlS 

Art. 188 - Quando a Câmara estiver reunida e durante o expedi-
ente normal de suas atividades, deverão estar hasteadas a Bandeira do 
Brasil, Bandeira do Estado e Bandeira do Municlpio e do Poder 
Legislativo, observada a legislação federal. 

47 



Art. 189 - No decorrer das sessOes ordinárias, extraordinárias e 
:oienes deverãO estar sobre a mesa dos trabaihos da Presidência a Cons-

tituiçäoFedral, a Constituiçao Estadual, a Lei Orgânica, o Regimento 
Interno e a BIblia Sagrada, que poderAo ser consultdos por qualquer 
vereador que o desejar. 

Art. 190 - Näo haverá expediente no Legislativo nos dias de 
ponto facultativo decretado pelo MunicIpio. 

Art. 191 - Os prazos previstos neste Regimento não correrAo du-
rante os perlodos de recessolegislativo. 

§ 10 	Para efeito deste Regimento, quando não se mencio- 
narem expressamente dias üteis, o prazo será contado em dias corridos. 

§ 2° - Na contagem dos prazos regimentais observar-se-á, 
no qlie for aplicável, a legislaçao processual civil. 

Art. 192 	Ficam revogados todos os procedentes regimentais an- 
teriormente firmados. 	 : 

Art. 193 - As proposiçOes em tramitaçAo deverão obedecer aos 
procedimentos estabelecidos neste Regimento, aproveitando-se as fases 
j 'a' concluldas, segundo as disposiçOes anteriOres. 

S 

Awl 

Art. 194 - Este Regimento entra em vigor na data de sua prç-
mulgação. 	 I 

SALA DAS SESSOES DA CAM 4RA 
DE VEREADORES DE SANTO EX$DI-
TO DO SUL, 17 DE OUTUBRO DE 2005. 

Raul AntOnio Tadiotto 	 S 

Presidente da Camara 

Silvia da Silva Tomielo 
Priméira Secretária 

Nicanor Rodrigues da Rosa 
Segundo Secretário 	 S 
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